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ANEXO 08 
 

GRADE TARIFÁRIA VIGENTE 



 
 

ANEXO 08 2 

 

GRADE TARIFÁRIA DO SISTEMA DE TRANSPORTE COLETIVO N A 
REGIÃO METROPOLITANA DE CAMPINAS - RMC 

 
Resolução STM nº 018, de 08 de fevereiro de 2012 

Reajuste tarifário – Sistema Coletivo de Ônibus da Região Metropolitana de Campinas 
(Serviços Comum e Seletivo) 

(Processo STM 04737/2002) 

 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DOS TRANSPORTES METROPOLITANOS, no uso das 
atribuições conferidas pela Lei nº 49752 de 04 de julho de 2005, 
 
Considerando a edição da Lei Complementar Nº 870, de 19 de julho de 2000, que cria a 
Região Metropolitana de Campinas; 
 
Considerando o disposto no Decreto nº 45.983 de 08 de agosto de 2001, que dispõe 
sobre a aplicação na Região Metropolitana de Campinas, da legislação regulamentadora 
do Sistema Coletivo de Ônibus da Região Metropolitana de São Paulo; 
 
Considerando a estrutura dos custos para manutenção do padrão de serviços do Sistema 
de Transporte Coletivo de Passageiro, por Ônibus, da Região Metropolitana de 
Campinas, bem como seu equilíbrio operacional e tarifário; 
 
Resolve: 
 
Artigo 1º: Aprovar o reajuste das tarifas relativas ao Sistema de Transporte Coletivo de 
Passageiro, por Ônibus, da Região Metropolitana de Campinas (Serviços Comum e 
Seletivo), no que se refere às linhas, cujas permissões tenham sido outorgadas pelo 
Poder Público Estadual, na seguinte conformidade: 
 
 
Vigência 12/02/2012 
 
Para as Linhas Comuns: 

Faixa extensão Tarifa 

00,000 - 15,00 2,80 

15,001 - 20,00 2,90 

20,001 - 25,00 3,05 

25,001 - 30,00 3,25 

30,001 - 35,00 3,40 

35,001 - 40,00 3,50 

40,001 - 45,00 3,90 

45,001 - 50,00 4,20 

50,001 - 60,000 5,00 

>60,00 6,30 
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Para as Linhas Seletivas: 

Faixa extensão Tarifa 

00,000 - 15,00 2,80 

15,001 - 20,00 3,30 

20,001 - 25,00 4,20 

25,001 - 30,00 5,10 

30,001 - 35,00 5,95 

35,001 - 40,00 6,70 

40,001 - 45,00 8,00 

45,001 - 50,00 8,85 

50,001 - 60,000 10,25 

>60,00 11,90 
 

Parágrafo 1º: Nas linhas que operam com redução tarifária em relação à grade 

autorizada, as tarifas praticadas deverão ser reajustadas tendo como limite a variação da 

tarifa média do serviço correspondente. 

 

Parágrafo 2º: o enquadramento das linhas circulares, nas faixas acima estabelecidas, 

será feito segundo a metade da extensão da viagem completa. 

 

Parágrafo 3º: Nas linhas que tiveram suas características modificadas e autorizadas, 

além do reajuste poderá ser aprovado reenquadramento tarifário, observada a proporção 

de desconto concedida anteriormente às mudanças. 

 

Artigo 2º: As empresas operadoras do Sistema Coletivo de Ônibus da Região 

Metropolitana de Campinas não estão obrigadas a troco superior a R$ 20,00 (vinte reais) 

na venda de passagens. 

 

Artigo 3º: Esta Resolução entra em vigor a partir da zero hora do dia 12 de fevereiro de 

2012, revogadas as disposições em contrário. 
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Resolução STM nº 019, de 08 de fevereiro de 2012 

Reajuste tarifário – Sistema Coletivo de Ônibus da Região Metropolitana de Campinas 
(Serviços Comum e Seletivo) - Zona de Operação  

(Processo STM 04737/2002) 

 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DOS TRANSPORTES METROPOLITANOS, no uso das 
atribuições conferidas pela Lei nº 49752 de 04 de julho de 2005, 
 
Considerando a estrutura dos custos para manutenção do padrão de serviços do Sistema 
de Transporte Coletivo de Ônibus, da Região Metropolitana de Campinas; 
 
 
Considerando a necessidade de ampliar a acessibilidade aos usuários pela possibilidade 

de múltipla escolha das linhas; 

 

Considerando o disposto no Decreto nº 24.675, de 30 de janeiro de 1986, no seu 

capítulo VI, que atribui à Secretaria de Estado dos Transportes Metropolitanos a fixação 

de regras homogêneas de tarifação por zonas de operação; 

 

RESOLVE: 

Artigo 1º: Aprovar o reajuste das tarifas para os grupos de linhas constantes dos Anexos 

I, II e III, em R$ 3,05 (Três reais e cinco centavos), do Anexo IV em R$ 3,90 (Três reais e 

noventa centavos) e do Anexo V em R$ 3,25 (Três reais e vinte e cinco centavos). 

 
Artigo 2º: Esta Resolução entra em vigor a partir da zero hora do dia 12 de fevereiro de 

2012, revogadas as disposições em contrário. 
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Anexo I 

A que se refere o Artigo 1º da presente Resolução. Zona de Operação 1: 

Monte Mor/Hortolândia/Campinas 

 

OPERADORA LINHA VIAGENS/MÊS (C) EXTENSÃO (D) Quilometr agem/m
ês

(Coluna C x D)
Boa Vista 694 2.075                          21,338               44.272,794            
Boa Vista 695 972                             24,436               23.755,865            
Boa Vista 696 4.734                          25,451               120.472,309          
Boa Vista 697 3.139                          25,706               80.686,850            
Boa Vista 697EX1 243                             26,076               6.345,160              
Boa Vista 698 4.424                          25,479               112.719,096          
Boa Vista 699 4.364                          24,950               108.875,563          
Boa Vista 700 6.616                          23,201               153.497,816          
Boa Vista 701 5.467                          25,772               140.895,524          
Boa Vista 702 1.807                          26,066               47.105,606            
Boa Vista 703 1.827                          22,871               41.787,223            
Boa Vista 703BI1 293                             22,346               6.543,654              
Boa Vista 704 2.964                          17,691               52.442,021            
Boa Vista 705 4.163                          19,404               80.780,469            
Boa Vista 706 2.975                          18,941               56.343,161            
Boa Vista 707 3.090                          16,268               50.259,986            
Boa Vista 742        365                             16,432               5.997,680              

49.517                        22,877               1.132.780,775       TOTAL  

Extensão Média Ponderada -  ∑(C*D) / ∑(C)    22,877 

Faixa Tarifária 3ª
Tarifa R$ 3,05  
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Anexo II 

A que se refere o Artigo 1º da presente Resolução. Zona de Operação 2: 

Valinhos / Vinhedo / Campinas 
 

OPERADORA LINHA VIAGENS/MÊS (C) EXTENSÃO (D) (Coluna C x D)
Rápido L. Campinas 674 3.360                       27,478                92.326,080         
Rápido L. Campinas 674VP1 30                            13,840                420,967              
Rápido L. Campinas 674VP2 30                            18,481                562,130              
Rápido L. Campinas 675 4.490                       12,244                54.980,662         
Rápido L. Campinas 677 1.604                       20,975                33.645,648         
Rápido L. Campinas 678 886                          22,298                19.756,028         
Rápido L. Campinas 679 426                          28,429                12.113,123         
Rápido L. Campinas 680 462                          28,786                13.299,132         
Rápido L. Campinas 680VP1 21                            26,844                561,487              
Rápido L. Campinas 683 487                          16,885                8.217,367           
Rápido L. Campinas 685 1.289                       10,280                13.250,920         
Rápido L. Campinas 686 878                          23,172                20.343,085         
Rápido L. Campinas 686EX1 21                            17,040                356,420              
Rápido L. Campinas 686EX2 21                            25,030                523,544              
Rápido L. Campinas 687 608                          25,450                15.482,083         
Rápido L. Campinas 687EX1 910                          21,996                20.007,195         
Rápido L. Campinas 687EX2 114                          26,150                2.972,383           
Rápido L. Campinas 688 793                          27,976                22.191,962         
Rápido L. Campinas 688BI1 21                            25,432                531,953              
Rápido L. Campinas 689 657                          11,950                7.845,175           
Rápido L. Campinas 725 874                          23,678                20.684,706         

17.982                 20,024 360.072,05TOTAL  

Extensão Média Ponderada -  ∑(C*D) / ∑(C)    20,024 
Faixa Tarifária 3ª
Tarifa R$ 3,05 
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Anexo III 

A que se refere o Artigo 1º da presente Resolução. Zona de Operação 3: 

Cosmópolis / Artur Nogueira / Engenheiro Coelho 

OPERADORA LINHA VIAGENS/MÊS (C) EXTENSÃO (D) (Coluna C x D)
VB 603 484                          16,315                7.896,460           
VB 608 185                          28,425                5.258,625           
VB 608EX1 627                          34,137                21.403,899         

TOTAL 1.296                 26,666 34.558,98  

Extensão Média Ponderada -  ∑(C*D) / ∑(C) 26,666 

Faixa Tarifária 3ª 
Tarifa R$ 3,05 

 

 

 

 

ANEXO IV 

A que se refere o Artigo 1º da presente Resolução. Zona de Operação 4: 

Jaguariúna / Campinas 
 

OPERADORA LINHA VIAGENS/MÊS EXTENSÃO (Coluna C x D)
Metrópolis 612TRO 1845 40,401 74.539,845         
Metrópolis 612EX1 126 43,462 5.476,212           
Metrópolis 616S02 42 30,206 1.268,652           
Metrópolis 714TRO 154 36,65 5.644,100           
Metrópolis 715TRO 126 50,249 6.331,374           

2.293 40,672 93.260,18TOTAL  

Extensão Média Ponderada -  ∑(C*D) / ∑(C) 40,672 
Faixa Tarifária 7ª 
Tarifa R$ 3,90  
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ANEXO V 

A que se refere o Artigo 1º da presente Resolução. Zona de Operação 6: 

Paulínia / Sumaré / Campinas 

OPERADORA LINHA VIAGENS/MÊS (C) EXTENSÃO (D) Quilometr agem/mês
(Coluna C x D)

Ouro Verde 636          2.375                       26,913               63.907,161                    
Ouro Verde 636EX1 390                          30,907               12.061,457                    
Ouro Verde 636PR1 91                            31,218               2.848,643                      
Ouro Verde 637          865                          30,725               26.566,883                    
Ouro Verde 638          1.735                       32,078               55.641,964                    
Ouro Verde 649          924                          30,029               27.734,284                    
Ouro Verde 649EX1 30                            25,400               772,583                         
Ouro Verde 651          1.170                       24,426               28.568,243                    
Ouro Verde 657          1.377                       24,234               33.378,296                    
Ouro Verde 658          1.454                       24,218               35.212,972                    
Ouro Verde 659          2.095                       25,347               53.091,404                    
Ouro Verde 660          1.171                       27,623               32.353,439                    
Ouro Verde 661          952                          27,800               26.454,017                    
Ouro Verde 661EX1 42                            28,364               1.186,561                      
Ouro Verde 662          1.480                       25,170               37.262,088                    
Ouro Verde 663          1.578                       24,821               39.161,333                    
Ouro Verde 663DV1 56                            26,646               1.483,294                      
Ouro Verde 664          1.726                       24,208               41.787,043                    

TOTAL 19.510                     26,627               519.471,663                  
 

Extensão Média Ponderada -  ∑(C*D) / ∑(C) 26,627 
Faixa Tarifária 4ª 
Tarifa R$ 3,25  

 


